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10.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

E Jesus lhes disse: Por causa de vossa pouca fé; porque em verdade vos 
digo que, se tiverdes fé como um grão de mostarda, direis a este monte: Passa 
daqui para acolá, e há de passar; e nada vos será impossível. (Mateus 17:20) 

 
4ª P A R T E  

 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.  Recompensa  
 
1.1.1.   Elogio  

 
Louvo o Cel PM Mat. 1300-5 José Edson de Moura Morais, no 

momento em que deixa o Comando de Policiamento da Capital para assumir a 
Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa da Corporação, pela abnegação e 
profissionalismo demostrados no período de 17 FEV a 1º ABR 2005, em que 
esteve à frente daquele Comando.  

 
Oficial superior do último posto da hierarquia militar estadual, 

possuidor de vasta experiência e longa folha de serviços prestados à Corporação e 
à  causa  pública, o  Cel  PM Edson por suas características pessoais e profissionais  
desincumbiu-se dos diversos problemas que lhe chegaram referentes ao 
policiamento da Capital de nosso Estado, conseguindo, com uma administração 
descentralizada, equacionar a contento as difíceis questões alusivas à segurança de 
seu território enquanto cumulativamente respondia pelo expediente da Diretoria de 
Pessoal. 

 
Agradecendo, portanto pela contribuição prestada à causa policial 

militar e à sociedade pernambucana, este Comando Geral, por um dever de justiça,  
lhe consigna o presente elogio, na oportunidade em que  deseja pleno sucesso no 
desempenho de suas novas missões. (Individual).  

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 20 DE MAIO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 093 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 21 - (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Neci   DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 22 - (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Edvaldo   CPD 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia 23 - (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Valci    DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Processo nº 8.2005.01.04298-5, Mat. 14334-0, Antônio Pereira da Silva - 
Retroagindo a partir de 27 AGO 04 – PMPE. 
 

(Transcritos do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
 

8.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

8.1.0.  Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrönico nº 018/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento pneus, câmaras de 
ar e baterias para a PMPE. Empresas vencedoras: itens 12 e 14 – Automares 
Comércio e Serviços; Itens 06, e 08 – Comercial de Motopeças IC Ltda; Item 05 – 
Curinga dos Pneus Ltda; Item 01 – Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda; Item 02 – 
HC Pneus S/A; Itens 07, 09, 10 e 11 – Marpesa Pneus Peças e Serviços Ltda; Itens 
13 e 15 – Palácio das Baterias Ltda e Itens 03 e 04 – Pneus & Cia Ltda. 

 

(Transcrito do DO nº 087, de 12 MAI 05) 
 
9.0.0.   ABASTECIMENTO DE VIATURAS DA  SECRETARIA  DE  DE- 
            FESA SOCIAL ATRAVÉS DE “VALE” 
 

9.1.0.   Proibição 
 

Governo do Estado de Pernambuco – Secretaria de Defesa Social – 
Recife, 19 ABR 2005. Ofício Circular nº 003.2005.SAF. Cumprimentando-os 
inicialmente, vimos por meio desta informar a Vossas Senhorias, que por 
determinação do MD Secretário de Defesa Social, fica terminantemente proibido o 
abastecimento  de  viaturas  desta Secretaria de Defesa Social, através do “vale”. A  
inobservância da presente determinação implicará na responsabilidade do Servidor, 
do pagamento do importe abastecido. Oportunamente, reiteramos a necessidade do 
comprometimento de todos os Servidores desta Secretaria, para a obtenção da 
redução das despesas de custeio, entre elas, a de combustível, dentro das metas 
estabelecidas pelo Governo do Estado de Pernambuco, conforme orientações do 
PROCONTROLER. Isto posto, recomendamos a cada um dos Gestores, a 
orientação de seus subordinados, quanto a correta utilização dos veículos da SDS, 
usando-os com parcimônia, dentro das cotas de combustível pré-estabelecidas pela 
Administração. Em casos extremos, as cotas extras, quando requeridas, só serão 
concedidas, mediante expressa solicitação a Superintendência Administrativa 
Financeira, contendo justificativa plausível para o atendimento do pleito, 
encontrando-se o referido documento devidamente autorizado pelo Secretário de 
Defesa Social e/ou Secretário Executivo de Coordenação  de Defesa Social ou 
ainda, pelos Ordenadores de Despesas de cada uma das Unidades Gestoras – 
UG`S. Sendo o que se apresenta para o momento, certos de poder contar com a 
compreensão de todos os envolvidos. Saudações. Fábio Raul de Albuquerque Lira  
Secretário Executivo de Coordenação de Defesa Social.” Despacho 
DesteComando: 1 – Aos Comandantes, Chefes e Diretores para atender; 2. 
Publique-se.  (Nota nº 005/2005/DAL-4). 
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É de responsabilidade dos motoristas, motociclistas, pilotos 
(condutores) informar de imediato ao seu Superior, verbalmente e por escrito: 

 
Apreensão da sua carteira (CNH); 
Carteira (CNH) vencida;  
Deixar de informar a não habilitação para condução de veículo para essa ou aquela 
categoria.  

 
É obrigatório o porte da CNH e RG Militar, quando exercendo a 

função de motorista, condutor e/ou motociclista em VTRs e MTs da PMPE, e/ou 
locados, conveniados, cedidos e/ou hipotecados (pilotáveis, conduzíveis), quando 
regularizados. (Nota nº 004/05/DAL-4) 

 
7.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA 
 
7.1.0.   Isenção de Contribuição Previdenciária 

 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 139/05, da Gerência de Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.03.05451-4, Mat. 13554-2, Adelson Paz da Silva – Retroagindo 
a partir de 15 JUL 04 – PMPE. 
 
Defiro a pedido, nos termos da informação nº 137, de 05 MAI 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.02.03242-8, Mat. 12503-2, Francisco Paulo da Costa – 
Retroagindo a partir de 05 MAI 05 – PMPE. 
 
Defiro a pedido, nos termos da informação nº 140/05, da Gerência de Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.03.00861-0, Mat. 19205-8, Gilvanildo da Costa Barbosa – 
Retroagindo a partir de 21 JUL 04 – PMPE. 
 
Defiro a pedido, nos termos da informação nº 138/05, da Gerência de Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.02.03238-0, Ronaldo Alexandre da Silva, retroagindo a partir 
de 13 ABR 04 - PMPE 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 130, de 03 MAI 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.04.01556-3, Mat. 12013-8, Josias Severino do Nascimento – 
Retroagindo a partir de 13 DEZ 03 – PMPE. 
 
 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 129, de 03 MAI 05, da Gerência de 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
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2ª P A R T E  

 

II – Instrução 
 

1.0.0.   ESTÁGIO NO EXÉRCITO BRASILEIRO 
 
1.1.0.   Estágio de Segurança e Proteção de Autoridades – Autorização 

 
O Comando Geral autorizou, através da Diretoria de Ensino, Instrução 

e Pesquisa (DEIP), aos policiais militares desta Corporação, abaixo relacionados, a 
participarem do Estágio de Segurança e Proteção de Autoridades, a ser realizado 
no 4º Batalhão de Polícia do Exército/CMNE, no período de 23 MAI a 17 JUN 
2005, os quais deverão ser apresentados à DEIP no dia 20 MAI 2005, às 09 horas, 
para orientações, quando ficarão à disposição daquela Diretoria até o final do 
estágio: 

 
Posto/Grad. Mat. Nome OME 
1º Ten PM 960006-0 Rogério Reis Pereira da Silva 1º BPTran 
1º Ten PM 970036-6 Bosco Lourimar Bezerra de Lima 1ª CIOE 
1º Ten PM 950706-0 André Felipe A. Pereira do Nascimento 10º BPM 
1º Ten PM 940195-4 Emerson José Lima da Silva CAMIL 

Asp. Of. PM 101080-8 André Luiz Barros Rolim CIPMoto 
2º Sgt PM 950871-6 Joaci Justino da Silva 1º BPTran 

 

(Nota nº 017/2005/DEIP-2) 
 

3ª P A R T E  
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 1308 - Tornar sem efeito o Ato Governamental nº 1230, de 06 MAI 

2005, na parte referente ao Cap PM Mat. 1979-8, Giovane Siqueira de 
Albuquerque.  

 
Nº 1313 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe OURO, 

ao Assessor Policial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, ao Cel RRPM 
Francklin Bezerra Santos, atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de 
acordo com a decisão do Conselho Concessor, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados em prol da segurança do Estado e da sociedade 
pernambucana, em conformidade com o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 
2002. 
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Nº 1314 - Conceder a Medalha do Mérito Policial Civil, classe 
PRATA, aos Majores PM Mat. 1845-7, José Alberto Moreira Lino,  Mat. 1830-9, 
Luciano Tenório Maranhão e Cap PM Mat. 1969-0, Hugo Tadeu dos Santos, 
atendendo proposta do Chefe Geral de Polícia Civil, de acordo com a decisão do 
Conselho Concessor, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em 
prol da segurança do Estado e da sociedade pernambucana, em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 24.205, de 15 ABR 2002. 

 
Nº 1315 - Tornar sem efeito o Ato Governamental nº 1204, de 06 MAI 

2005, na parte referente à transferência do Sd PM Mat. 21510-4, Ricardo Barbosa 
da Silva. 

 
Nº 1316 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, o Sd PM Mat. 980592-3, Wherbyton Claiton de Oliveira. 
 

(Transcritos do DO nº 087, de 12 MAI 2005) 
 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 

 
Nº 1053, de 10 MAI 2005 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, 
 
R E S O L V E: 
 
Atribuir a Gratificação pela participação no Cadastro e Elaboração da 

Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco, ao servidor Leonardo Cavalcanti 
do Nascimento, Mat. 14654-4, a partir de 1º MAI 05, SDS/PMPE. 
 

(Transcrita do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
 

 
Nº 1.073 , de 11 MAI 2005 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado,  
 
R E S O L V E: 
 
Atribuir a gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração da 

Folha de Pagamento do Estado de Pernambuco, aos servidores Mat. 1300-5, José 
Edson de Moura Morais, Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna, Mat. 1862-7, Fabio 
Dantas de Macedo, Mat. 21050-1, Gilmar de A. Oliveira, Mat. 930009-0, Bruno 
Nogueira  Ferraz, Mat. 930048-1, Jefferson  Bento  da  Silva, Mat. 14139-9, Inaldo  
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Secretário Executivo de Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 28 NOV 2003, que transferiu, “Ex-Offício”, para a Reserva 
Remunerada, o Sd PM Mat. 12115-0, Antonio José da Silva, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais proporcionais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 
812,21(oitocentos e doze reais e vinte e um centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 

Soldo de Soldado PM, em 28 NOV 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Gratif. referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 77,75 
Subtotal       R$ 902,46 
Valor proporcional calculado à base de 27/30.    R$ 812,21 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 MAI 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Transcrito do DO nº 087, de 12 MAI 05) 
 

6.0.0.   DETERMINAÇÃO 
 
6.0.0.   Normas Funcionais Para Motoristas e/ou Motociclistas 

 
Determino a todos Comandantes, Diretores e Chefes a fiel observância 

quanto ao registro da Pontuação na Carteira Nacional de Habilitação dos 
Motoristas, Motociclistas, Batedores, Pilotos, classificados (designados, 
nomeados) junto ao DETRAN-PE, provenientes de infração de trânsito à luz do 
Código Brasileiro de Trânsito (CTB). 

 
Sendo de responsabilidade dos respectivos Comandantes, Diretores e 

Chefes, acompanhar a validade, tipo de habilitação compatível com os veículos a 
serem conduzidos, dirigidos, pilotados e/ou guiados, no tocante à categoria, bem 
como, mandar fiscalizar, controlar, registrar e cadastrar as carteiras originais 
periodicamente, em caráter de atualização constante e permanente dos quadros a 
critérios dos Comandantes, Diretores e Chefes, além das Classificações, 
Reclassificações, Renovações inclusive quanto a validade do Exame de Saúde 
constante das sobreditas CNHs. 
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III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 
--oo(0)oo-- 

 
4.0.0.   CÂMARA DE VEREADORES DE POMBOS 
 
4.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação 
 

Comunicou Cleide Jane Sudário Oliveira – Presidenta da Câmara de 
Vereadores de Pombos, por meio do Ofício nº 71, Pombos, de 27 ABR 2005, que 
foi aprovado pela Câmara de Vereadores de Pombos Voto de Aplausos, em 
decorrência do justo reconhecimento ao trabalho eficiente dessa briosa Polícia 
Militar ao combate à criminalidade. 

 
5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 889/05 – EMENTA: Recurso acolhido por 

atender aos pressupostos de admissibilidade. No mérito, não provido.Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0304548-1, referente ao 
Recurso interposto pelo Sr. José Mariano Cordeiro da Silva, ex-Policial Militar, ao 
Acórdão TC nº 2686/03. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, 
considerando os termos da Proposta de voto nº 296/04, da Quota nº 56/04-AUGE e 
do Parecer MPE/TCE nº445/2004, em conhecer do presente Recurso Ordinário, 
por atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 MAI 2005. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueirêdo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral. 
 

(Transcrito do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
 

--o(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 908/05 – EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Officio”, para Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos 
proporcionais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0400250-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão,    em considerar  legal  a  Portaria-SARE nº  4.177,  do  
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Bento da Silva, Mat. 16427-5, Placido João C. Gomes, Mat. 18360-1, João Cláudio 
A. da Silva, Mat. 930022-8, Antonio F. Barbosa e Silva, Mat. 13348-5, Valci Lima 
de Souza, Mat. 27488-7, Marcos José de Lima, Mat. 12526-1, Luiz Geraldo S. de 
Oliveira, Mat. 920084-3, Lailson Luiz de Lima, Mat. 930383-9, José Ricardo Dias 
da Silva, Mat. 31491-9, Edvaldo Gomes da Silva, Mat. 24513-5, Maria do Socorro 
G. Ferreira, Mat. 28703-2, Roberto Carlos Barbosa, Mat. 23554-7, Romualdo Leite 
de Queiroz, Mat. 27655-3, Marcelo Cabral de Vasconcelos, Mat. 940787-1, João 
Rubinaldo B. de Melo Neto, Mat. 25798-2, Erivan José dos Santos, Mat. 22834-6, 
Mara de Fátima Barbosa, Mat. 22782-0, Maria da Conceição T. das Neves, Mat. 
950008-1, José Luiz Pereira da Silva, Mat. 23006-5, Tarso Raline de Souza, Mat. 
28730-0,Valmir Alves da Silva, Mat. 951042-7, João Martins R. Junior, Mat. 
19627-4, Edmilson Lacerda de Santana, Mat. 13019-2, José Ricardo de Barros, 
Mat. 921192-6, João Eduardo M. Ramos, Mat. 26770-8, Ana Cristina M. de Souza, 
Mat. 980597-4, Wilson José P. da Silva, Mat. 24581-0, Valdir Ramos dos Santos, 
Mat. 24784-7, Carlos Alberico L. de Queiroz, Mat. 19609-6, Severino Quirino da 
Silva, Mat. 22957-1, Valdenita Maria de O. Silva, Mat. 930643-9, Vanberto Bruno 
L. do Nascimento, Mat. 980427-0, Josinaldo Graciliano dos Santos, Mat. 980459-
5, Luiz Alberto S. Cavalcanti, Mat. 031-0, Cleonice Gonçalves do Nascimento, 
Mat. 019-1, Maria das Neves Varela, Mat. 210-0, Nailda Rejane G. da Silva, Mat. 
274-7, Maria Angela da Silva, Mat. 306-9,  Márcia  Ferreira  Gabriel,  Mat.  309-3,  
Emilia Feitosa de Queiroz, Mat. 374-3, Marta dos Santos Morais, Mat. 375-1, 
Luciete Marques da Silva, Mat. 395-6, Fátima Maria Ferreira da Silva, Mat. 320-4, 
Edimilsa Josefa de Azevedo Gondim, Mat. 341-7, Aldo Mendes da Silva, Mat. 
414-6, Tereza Cristina dos S. Cavalcanti, Mat. 714-5, Marcia de Melo Silva, Mat. 
934-2, Nelbia Rejane dos Santos, Mat. 994-6, Edja da Conceição Gaião, Mat. 862-
1 e Cristina Maria Marques da Silva, a partir de 1º ABR 05, SDS/PMPE. 

 
(Transcrita do DO nº 087, de 12 MAI 2005) 

 
2.2.0.   Do Gabinete Civil 

 
Nº 593, de 10 MAI 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o  disposto  no  Decreto  
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Maj PM Roberto Gomes de Melo 
Filho, para, em Brasília - DF, no período de 09 a 12 MAI 2005, participar da 
Reunião da Comissão dos Jogos Acadêmicos dos Policiais e Bombeiros Militares 
do Brasil. 

 
(Transcrita do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
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Nº 595, de 10 MAI 2005   
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 
Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cel QOM Fernando Luiz de Souza Monteiro, do 
Cel QOD Luiz Antônio Barbosa de Oliveira, do Ten-Cel QOM João Freire 
Campos, do Maj QOD Fernando Cavalcanti Neves Filho, do Maj QOD Jorge 
Marcelo Arruda de Lima, do Cap QOF Marcílio José Costa Castro e do Cap QOF 
Marcos José Queiroz Ferreira, para, em Natal - RN, no período de 12 a 14 MAI 
2005, participarem, na qualidade de palestrantes, do I Encontro Nordestino de 
Saúde das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

 

(Transcrita do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 596, de 10 MAI 2005   
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil,  no  uso  de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da 
Chefe do Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do  Cel  QOM  Sérgio  Farias  de  Souza,  do Ten-Cel 
QOM Maurício Jorge Fares Akel Filho, do Maj QOV Roberto Carlos Mourão 
Pinho, e das funcionárias, Edilene Albuquerque Bezerra e Cyntia Cotunda Alves, 
da Polícia Militar de Pernambuco, para, em Natal - RN, no período de 12 a 14 MAI 
2005, participarem do I Encontro Nordestino de Saúde das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

(Transcrita do DO nº 086, de 11 MAI 2005) 
 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 617, de 10 MAI 2005  
 

EMENTA: Torna  sem  efeito  Designação  de Militar Estadual  
                    Inativo para a realização de Segurança Patrimonial  
                    e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Inciso  I  do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito a designação do Cb RRPM Mat. 105129-6, 

Eraldo Pereira de Oliveira, contida na Portaria do Comando Geral, de nº 603, de 02 
MAI 05, publicada no BG nº 081, de 04 MAI 05, de conformidade com o Inciso I, 
do  Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº  
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto Estadual 
nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
 
II – Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º MAI 2005, e 
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 619, de 10 MAI 2005  
 

EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização  
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 7º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes  no Inciso I 

desta Portaria, foram considerados incapazes definitivamente para desempenharem 
atividades na Guarda Patrimonial, respectivamente, consoante Ofícios de nº 
251/JMS, de 28 ABR 05 e nº 255/JMS, de 29 ABR 05, expedidos pelo Presidente da 
JMS da Polícia Militar de Pernambuco, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex-Officio”, da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, o Subten RRPM Mat. 990731-9, Severino Ferreira de Souza e o 3º Sgt 
RRPM Mat. 102239-3, Arlindo Delfino da Silva de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada 
pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do 
Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04. 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e 


